
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES

PAUTA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO ANO

LEGISLATIVO DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CHAVANTES.

02 de fevereiro de 2026 (segunda-feira).

- MATÉRIA PARA DESPACHO DA MESA:

INDICAÇÃO N° 01/2026- A Vereadora Sra. Regiene Mendes, que abaixo subscreve em

conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem respeitosamente

INDICAR ao Presidente da Câmara Municipal que estude a possibilidade de conceder vale

alimentação para os Vereadores desta Casa de Leis.

INDICAÇÃO N° 02/2026 - O Vereador Sr. Roberto Cézar Gomes Soares, que abaixo
subscreve em conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem

respeitosamente INDICAR ao Prefeito Municipal que estude junto à Secretaria responsável
a possibilidade de disponibilizar transporte escolar para atendimento das crianças que se
deslocam até a escola, nos bairros de Chavantes e no Distrito de Irapé.

INDICAÇÃO N° 03/2026 - O Vereador Sr. Roberto Cézar Gomes Soares, que abaixo

subscreve em conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem

respeitosamente INDICAR ao Prefeito Municipal que estude a viabilidade de implantar o
beneficio de Vale-Refeição aos servidores da Prefeitura Municipal.

INDICAÇÃO Nº 04/2026 – Os vereadores Sr. Roberto Cézar Gomes Soares, Sr. Luis César

Pedro Longo, Sra. Michele Batista do Nascimento Lopes e Sra. Regiene Mendes, que abaixo

subscrevem, em conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno dèsta Casa, vêm
respeitosamente INDICAR ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de redução da

carga horária para servidores públicos municipais que possuam filhos com deficiência.

INDICAÇÃO Nº 05/2026 - Os vereadores Sr. Roberto Cézar Gomes Soares, Sr. Luis César

Pedro Longo, Sra. Michele Batista do Nascimento Lopes e Sra. Regiene Mendes, que abaixo

subscrevem, em conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vêm
respeitosamente INDICAR ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de implantação
ou substituição do sistema de iluminação do Distrito de Irapé por luminárias com tecnologia

LED.

INDICAÇÃO N° 06/2026 - A Vereadora Sra. Regiene Mendes, que abaixo subscreve em

conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem respeitosamente

INDICAR ao Prefeito Municipal que estude junto às Secretarias competentes a

possibilidade de ampliação da equipe multidisciplinar do CAPS, que hoje é acompanhado

por enfermeiro, psiquiatra e psicólogo, que seja ampliado o atendimento com a inclusão de

assistente social e terapeuta ocupacional.

INDICAÇÃO N° 07/2026 – A Vereadora Sra. Regiene Mendes, que abaixo subscreve em

conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem respeitosamente

INDICAR ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de incluir no calendário anual

de vacinação do município a vacinação contra a Dengue, garantindo o acesso a todos os
munícipes.

INDICAÇÃO N° 08/2026 – A Vereadora Sra. Regiene Mendes, que abaixo subscreve em

conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem respeitosamente
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INDICAR ao Prefeito Municipal que estude junto a sua equipe técnica, jurídica e contábil,
a possibilidade de elaboração de um Projeto de Lei para ajustar os quinquênios e outros

beneficios dos servidores públicos municipal que ficaram congelados na pandemia Covid-

19, contemplando, quando tecnicamente e legalmente viável, efeitos financeiros retroativos.

INDICAÇÃO N° 09/2026 - O Vereador Sr. Roberto Cézar Gomes Soares, que abaixo
subscreve em conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem

respeitosamente INDICAR ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de implantação

do serviço de coleta de exames laboratoriais de sangue no Posto de Saúde do Distrito de
Irapé.

INDICAÇÃO N° 10/2026 - O Vereador Sr. Alexandre Marcelo, que abaixo subscreve em

conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem respeitosamente

INDICAR ao Prefeito Municipal que estude a viabilidade de instalação de aparelhos de ar-

condicionado no Velório Municipal de Chavantes.

- DISCUSSÃO E VOTACÃO ÚNICA:

PROJETO DE LEI N° 101/2025 – Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no

Orçamento vigente 2.173. Emenda Parlamentar Federal - Custeio de Alta e Média
Complexidade - MAC, Portaria MS/GM n° 3.604/2024, e abre um Crédito Adicional
Especial com rendimentos financeiros apurados de janeiro a outubro de 2025 da emenda do

exercício de 2024, no valor de R$ 2.383,52, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI nº 03/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento

vigente 1.014. Emenda Transferências Voluntárias n° 2025.0687.6458 - Custeio - do
Deputado Estadual Mauro Bragatto e abre um Crédito Adicional Especial com recursos

remanescentes da emenda do Exercício de 2025, no valor de R$ 400.000,00, e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI N° 04/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento

vigente 1.017. Emenda Transferências Voluntárias, n° 2025.057.75203 - Custeio, da

Deputada Estadual Letícia Aguiar, Resolução SS nº 197 de 29/10/2025 e abre um Crédito

Adicional Especial com recursos remanescentes da emenda do Exercício de 2025, no valor

de R$ 100.000,00, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 05/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento
vigente 1.013. Emenda Transferências voluntárias nº 2025.0077.4537 - Custeio - do

Deputado Estadual Alex Madureira abre um Crédito Adicional Especial com recursos
remanescentes da emenda, do Exercício de 2025, no valor de R$ 400.000,00, e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI N° 06/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento

vigente 2.071. Emenda Parlamentar Federal, do Deputado Federal Rui Falcão, Custeio da
Alta e Média Complexidade - M4C, Portaria GM/MS nº 7.599, de 16/07/2025 e abre um

Crédito Adicional Especial com recursos remanescentes da emenda, do Exercício de 2025,
no valor de R$ 10.565,63, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 07/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento

vigente 2.070. Emenda Parlamentar Federal nº 90320013 do Deputado Federal Rui Falcão,

Custeio da Alta e Média Complexidade - MAC, Portaria GMIMS n° 7.518, de 09/07/2025 e

abre um Crédito Adicional Especial com recursos remanescentes da emenda do Exercício

de 2025, no valor de R$ 40.627,47, e dá outras providências.
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PROJETO DE LEI N° 08/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento
vigente 2.069. Emenda Parlamentar Federal, do Deputado Federal Rui Falcão, Custeio da

Alta e Média Complexidade - MAC, Portaria GMIMS nº 7.642, de 18/07/2025 e abre um

Crédito Adicional Especial com recursos remanescentes da emenda, do Exercício de 2025,

no valor de R$ 71.125,02, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 09/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento

vigente 2. 068. Emenda Parlamentar n° 41190007, Proposta de Equipamento n°

13892407000125007 - Equipamentos e Material Permanente da Deputada Federal Maria

Rosas, e abre um Crédito Adicional Especial com recursos remanescentes da emenda, do

exercício de 2025 no valor de R$ 209.818,82, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 10/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento
vigente 1.012, na unidade Executora 02.06.0J. Emenda Parlamentar Federal n° 44680001,

Incremento PAP, do Deputado Federal Rodrigo Gamba/e e abre um Crédito Adicional
Especial com recursos remanescentes da emenda do Exercício de 2025, no valor de R$
240.671,53, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 11/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento

vigente 1.019. Emenda Parlamentar Federal n° 30640002 do Deputado Federal Capitão
Augusto, Proposta de Incremento ao Custeio de Serviços de Atenção Primária a Saúde nº

36000662342202500 e abre um Crédito Adicional Especial com recursos remanescentes da

emenda do Exercício de 2025, no valor de R$ 307.220,55, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 12/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento

vigente 1.015, na unidade Executora 02.06.01. Emenda Parlamentar Federal n° 41190004,

Incremento PAP, da Deputada Federal Maria Rosas e abre um Crédito Adicional Especial
com recursos remanescentes da emenda do Exercício de 2025, no valor de R$ 105.006,21, e

dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 13/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento
vigente 1.016, na unidade Executora 02.06.01. Emenda Parlamentar Federal nº 37350016,

Incremento PAP, do Deputado Federal Nilto Tatto e abre um Crédito Adicional Especial
com recursos remanescentes da emenda, do Exercício de 2025, no valor de R$ 105.006,21,

e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 14/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento
vigente 2.076, na Unidade Executora 02.05.01 Emenda Parlamentar Individual n°

20212517006 - Custeio, e Abre um Crédito Adicional Especial com recursos remanescentes

da emenda de Exercícios anteriores, no valor de R$108.734,91, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 15/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento
vigente 2.074. Convênio Estadual nº 2025.265.71498 Demanda 091861 da Deputada

Estadual Thainara Faria, e abre um Crédito Adicional Especial com recursos remanescentes

do Convênio do Exercício de 2025, no valor de R$ 100.000,00, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 16/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento

vigente 2.073, na unidade Executora 02.05.03. Demanda 088519 / convênio Estadual n°

2024.280.69033 Emenda Parlamentar Estadual - Deputado Valdomiro Lopes, e abre um

Crédito Adicional Especial com recursos remanescentes do Convenio do Exercício de 2025,

no valor de R$ 50.000,00, e dá outras providências.
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PROJETO DE LEI N° 17/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento
vigente 2.075, na unidade Executora 02.05.01. Emenda Impositiva 202437350009

Ministério da Cidadania, do Deputado Federal Nilto Tatto, e abre um Crédito Adicional

Especial com recursos remanescentes da emenda, do Exercício de 2025, no valor de R$
350.286,20, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 19/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento
vigente 1.021. Edital de Chamamento Público nº 01/2025/DRS, Secretaria Executiva do
FECOP - Aquisição de caminhão coletor e compactador de resíduos, e abre um crédito

adicional especial, no valor de R$ 644.900,00, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI N° 21/2026 - Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para

celebrar Termo de Fomento com a Associação Protetora de Animais Desamparados de
Chavantes para o acolhimento de 119 animais abandonados no Município de Chavantes e dá

outras providências.

PROJETO DE LEI N° 22/2026 - Dispõe sobre a abertura de uma nova ação no Orçamento

vigente 1.018. Emenda Transferências Voluntárias, nº 2025.078.71387 - Custeio, do

Deputado Estadual Ricardo Madalena, Resolução SS nº 197 de 29/10/2025 e abre um

Crédito Adicional Especial com recursos remanescentes da emenda, do Exercício de 2025,

no valor de R$ 174.537,15, e dá outras providências

- PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTACÃО:

- Não há matéria.

- SEGUNDA VOTACÃO:

- Não há matéria.

af

Mirella Rodrigues
Chefe de Gabinete

Ato da Mesa nº 02/2025
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